
PREf"EITORA OE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

TERMO DE REFERENCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº DE-2024.06.27.01 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6°, XXIII, "a" e "i" da Lei n. 
14.133/2021). 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ORGANIZAÇÃO, 
D[CORAÇÃO [ INFRA[STRUTURA PARA REALIZAÇÃO D[ HOM[NAGENS AOS 
PROFESSORES E O TERMINO DE CURSO/ETAPAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO NO 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO CEARÁ.E ALTO SANTO. 

------
ITEM DESCRIÇÃO UNID l QUANT 

7 

2 

3 

4 

5 

-----+--- -r --1 

S[RVIÇO DE DECORAÇÃO DE AMBIENTE HI ESPAÇO ABERTO (QCADRA 

POLIESPORTIVA) PARA 800 CONVIDADOS. 02 ARRANJOS DE TAMANHO GRANDE: E 

1 

PAINEL EM LONA PARA ENTRADA DA RECEPÇÃO 4,60 /\ITS X 3,00 ~ITS, 200 Ml:.::iAS COM 

·1 LUGARES roRRADAS COM TOALl{AS. 800 CADEIRAS DC Pl.ASTICO co,,1 CAPA. SER\I. 01 

LOUNGE ILUMINADO ESPAÇO PARA FOTOS, PAINEL I NSTAGRM.IÁVEL, TECIDOS PAR1\ 

DECORAÇÃO, CORTINAS PARA COBRIR TODO ALAMBRADO E TAPETES, E PAINEL DE 

\ LED DE 4,0o X 2,00 MTS. 

1 GRUPO MUSICAL DE RECONHECIMENTO REGIONAL, DE MÉ.DIO PORTE, ESTILO 

1 PRINCIPAL FORRÓ PÉ DE SERRA. PARA APRESENTAÇAO NO MUNICÍPIO DE ALTO 

SA!\TO, COM DURAÇÃO MfNIM1\ DE -iHS (INCLUINDO TOD1\S 1\S DESPESAS TAIS 

1 COMO TRANSLADO. ALIMENTAÇÃO, HOSPEDAGEM, ENCARGOS. ENTRE OUTRAS) 
1 

1 LOCAÇAO DE SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL DF.. MÉDIO PORTE- TIPO FLY; 

EQUIPJ\/\ IENTOS l\lfNIMOS: ·l CAIXAS DE ALTA; SUB GRAVES (OU EQUIV:\LEi\TES); 1 

1 MESA DIGITAL DE 24 CANAIS; RETORNOS INDIVIDUAIS; PEDESTAIS COl\l 
1 

MICROFONES; 01 SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA CONTRA BAIXO; 01 

1 AMPLIFICADOR DE GUITARRA; 01 CUBO PARA CUITARRA; 02 PRATIC.Á.VElS

INCLU!NDO DESLOCAMENTO, HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DE 

MONTAGEM E DESMONTAGEM. 

LOCAÇÃO DE MINI PALCO- DIMENSÕES MÍNIMAS: 5,0M DE fRENTE POR 4,0M DE 

i-:LJNDO, 0,5M DE ALTURA DO PISO, ESTRUTURA METÁLICA REVESTIDA COM 

, MADEIRA TIPO NAVAL OU CO/\IPENSADO TIPO BRUMASA DE 15 MM DE ESPESSURA 

(NO MfNIMO); PRATICÁVEIS 2X1M, UM GRID COMPATfVEL; COBERTURA EM LONA 

1 TIPO TDI000 OU EQUIVALENTE- INCLUINDO DESLOCAMENTO, IIOSPEDAGEl\l E 

I ALIMENTAÇÃO DA EQUIPE DC J\.IONTAGEM E DESMONTAGEM. 

! ILUMINAÇÃO PARA PALCO: 12 CANHÕES l.ED PAR (OU EQUl\'ALENTE). 3 MOVING 

SERV. 

-i 
1 

SER\'. 1 

01 

1 

_1 

OI 

----j 

OI 

~ERV. 01 
HEADS 575W- COM TÉCNICO E EQUIPAMENTOS PARA FUNCIONAMENTO E EFEITOS- ! 

, ___ c__l N_C_L_U_I N_D_O_T_R_A_N_S_L_A_D_O_, -Iv-lO_N_T_A_G_E_-M_E_D_ES_' 1\.-IO_ N_T A_ G_'_EM_E_· _T_O_D_A_S_A_S_D_E-SP_E_S_A_---'-----'---~: ~ 
_ REFERENTES A EXECUÇÃO DO SERVIÇO. \ 
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GRUPO GERADOR 250 KVA - GRUPO GERADOR ESTACIONÁRIO À DIESEL NA POTÊNCIA 

MfNIMA DE 192 / 211 KVAS (REGIME DE OPERAÇÃO CONTÍNUO/ STAND-BY). POSSUI 

DISJUNTOR TRIPOLAR DE PROTEÇÃO MECÂNICO, PROTEÇÃO CONTRA CURTO-

! CIRCUITO, CORRENTE MÁXIMA E INVERSÃO DE FASES. POSSUI PAINEL DIGITAL E 

' QUADRO DE TRANSFERÊNCIA AUTOMÁTICA. POS UI SISTEivlA DE PARTIDA ELÉTRICA 

A l2 \'CC E COM REGULADOR AUTOMÁTICO DE TE SÃO (AVR)POSSL'I ALTERJ\'.ADOR 

COM FATOR DE POTÊNCIA o.8, TRIFÁSICO, NA TENSÃO 220/127 V, 60 HZ, 4 POLOS, TIPO 

BRUSHLESS, RECONECTÁVEL EM 220/380 OU 440 V E COM ACESO AO NEUTRO. POSSUI 

MOTOR A DIESEi. A 1.800 RPM, REFRIGERADA i\GUA (RADIADOR), NO M!NIMO 5 

CILINDROS EM LIN!IA, GOVERNADOR MECÂNICO DE VELOCIDADE. POSSUI TANQUE 

ACOPLADO NA BASE COI\.! AUTONO/\.IIA MÍNIMA DE ATf: H HORAS, EM 

FUNCIONAMENTO CONTINUO. POSSUI ISOLAMENTO ACÚSTICO COI\.! PRESSÃO 

ACÚSTICA A 7 METROS ENTRE 70 A 75 DB(A)DEVE ACOMPANHAR: SJSTHIA DE PRÉ-

) AQUECIMENTO E BANDEJA DE CONTENÇÃO DE LÍQUIDOS NA BASE. AUTOMÁTICO. 

1 SERVIÇO DE DECORAÇÃO COM PAINEL DECORATIVO EM CORES OPCIONAIS DE 

ACORDO COM A NECESS[[)A[)E DO EVENTO, 01 TAPETE EM 1"10 DE SWA QUADRADO 

NA COR OPCIONAL, 04 DOIS ARRANJOS COM FLORE ARTIFICIAIS APROPRIADM, PARA 

O EVENTO E.M VASO DE RESINA NA COR DOURADA COM 90 CM DE ALTURA, TAPETE 

TIPO PASSARELA COM NO /\!ÍNIMO 10 MTS DECOMPRIMENTO,01 MESA COM TOALHAS 

1 E ARRANJO PARA POS!t: IONAMEl'\TO DE AUTORIDADb. 

LOAÇÃO DE PAINEL DE LED DE 4,00 X 2,00 MTS. 

2. DA PESQUISA DE PREÇO 

SERV. 

SERV. 

--,- i 
SERV. 1 

- 1 

01 

12 

2.7. O Set or de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em 
consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa -se ao 
processo os valores apurados compilados em relatório, que nortearó as decisões do 
Agente de Contratação designado para a realização da Dispensa Eletrônica de 
Licitação, quant o à aceitabilidade das propostas. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

3.7. A rea lização da Festa dos professores é uma culminância de diversos 
momentos de atividades realizadas na esco la, além de socializar esta categoria com os 
profissionais de todas as unidades escolares. O Evento para os professores pode incluir 
atividades que promovem a colaboração, compartilhamento de ideias e práticas 
inovadoras. Isso estimula um ambiente de aprendizado contínuo e desenvolvimento 
profissional entre os educadores. Em suma, realizar uma festa para os professores é 
mais do que uma simples celebração; é um investimento no bem-estar, saúde 
emocional e motivação dos profissionais q ue moldam o futuro através da educação. J 
Além desta confraternização de professores, temos um momento ápice nas unidades 
escolares que é as festividades de término de curso/etapas, que tornou-se um dos 
momentos mais importantes pa ra a comun idade escolar, pois finaliza um ciclo para \~ 
os(as) alu nos(as). Neste evento a esco la rat ificam a importância da educação para uma \ 
comuni d ad e: pais, responsáveis e soc iedad e civil. 
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4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

4.1. O valor apresentado na pesqu isa de mercado enquadra-se no disposto no 
Art. 75, inciso li, da Lei nº. 14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para 
contratação do objeto demandado nest e termo, com pequena relevância econômica, 
diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso 11, da Lei nº. 14.733, de l de abril 
de 2027, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois 
centavos}, no caso de outros serviços e compras 

4.2. As aq uisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever 
de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando 
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral , com a 
expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". 

o fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da 
Constituição Federal de 7988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e 
alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e 
sanção de lei na esfera federal, para t ornar isonômica a participação de interessados 
em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos 
serviços disponibilizados por pessoas fís icas e/ou pessoas jurídicas nos campos 
mercadológicos distritais, municipa is, est aduais e nacionais, e ainda procurar conseguir 
a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 
CF/1988: 

( ... ) 
XXI - ressa lvados os casos especificados na legislação, as 
obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

Portanto, a lei poderá criar hipót eses em que a contratação será feita de forma 
direta. O novo regulamento geral das licitações, a Lei n º 74.733 de 01 de abril de 2027. a 
exemplo da Lei nº 8.666/93, também prevê os casos em que se admite a contratação 
direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 

A nova Lei de Licitações, sa ncionada no dia 07 de Abril de 2021, trouxe inovações 
diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso li, 
que assim preconizou: 

Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso 11 
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para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais 
e dois centavos). no caso de outros serviços e compras 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

5.7. O prazo de início dos serviços é de 2 (dois) dias. dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, em remessa única. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos (24 (vinte e e quatro) horas de 
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituidos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.7. São obrigações da Contratante: 
6.7.7. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua 

execução; 
6.7.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com 

os critérios estabelecidos neste Termo; 
6.7.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em 

conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções realizadas; 
6.7.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza 

na execução e correção das falhas eventua lmente detectadas; 
6.7.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares 

e contratuais cabíveis; 
6.7.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro 

dos prazos preestabelecidos em Contrato; 
6.7.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências 

relacionadas com a prestação dos serviços; 
6.7.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que 

venham a ser solicitados pelo represent ante da CONTRATADA; 
6.7.9. Dispon ibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos 

necessários para cumprimento do objeto do Contrato; 
6.7.70. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de 

execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer 
natureza; 

6.7.77. Reg istrar as ocorrências que estejam em desacordo com as 
condições estabelecidas neste Proj eto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta 
regularização; 

6.7.72. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências para a execução dos serviços; 
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6.7.73. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas 
faturas decorrentes. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Projeto 
Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.7. A Cont ratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Termo de 
Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

7.7.7. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à 

CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato; 
7.7.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do 

contrato, inerentes à execução do objeto contratual; 
7.7.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo 
prontament e às reclamações form ul adas; 

7.7.4. Tomar todas as provi dências necessárias à fiel execução dos serviços 
objeto do Contrato; 

7.7.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, 
em decorrência da relação contratua l, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade 
da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE:; 

7.7.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos 
serviços pela CONTRATANTE, cuj o representante terá poderes para sustar o 
fornecimento , total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a 
medida necessária; 

7.7.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no aviso de dispensa eletrônica de licitação; 

7.l.8. Providenciar que seus contratados portem documento de 
identificação quando da execução do objet o à CONTRATANTE; 

7.7.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas 
estabelecidas, em observância às norm as legais e regulamentares aplicáveis e às 
recomendações aceitas pela boa téc n ica; 

7.7.70. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre 
os diversos artefatos e produtos prod uzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios 
e documentação técnica à Administ raçao; 

7.7.77. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela 
CONTRATANTE,julgados necessários à boa gestão do contrato; J 

7.7.72. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidc:1s 
neste Projeto Básico; t 

7.7.73. Repassar aos fi scais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer \~ 
justificativas d e situações específicas q ue envolvam impedimento do cumprimento \ 
dos termos do Contrato, por razões alheias ao con t role da CONTRATADA; 
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7.7.74. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, 
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços; 

7.7.75. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua 
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
CONTRATANTE; 

7.7.76. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de 
fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos 
serviços; 

7.l.77. Manter sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE 
obtidas em função da execução dos serviços; 

7.7.78. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas 
dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este 
instituído, mantendo-os devidamente identificados; 

7.7.79. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos 
e abster-se de transferir responsabilidade a outrem; 

7.7.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 
obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a 
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não manterão nenhum 
vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

7.7.27. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigaçôes 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência 
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive 
por danos causados a terceiros; 

7.7.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 

7.7.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a 
prestação dos serviços; 

7.7.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus 
empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE; 

7.7.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos 
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor; 

7.7.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo 
mediante prévia autorização da CONTRATANTE. 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.7. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

9.7. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e 
haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
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10. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

70.l. Nos termos do art. 777 Lei nº 74.733, de 2027, será designado representante 
para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s). anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 
que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

70.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o§ 2º do art. 740 da Lei nº 74.733, de 2027. 

70.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. DO PAGAMENTO 

77.7. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por 
meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA 
em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela 
Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico. 

77.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo 
servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados. 

77.3. Havendo erro na apresent ação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 
imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providenc ie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar
se-á após a comprovação da regu larização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante. 

77.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

77.5. Antes de cada pagamento à cont ratada, será realizada consulta ao Cadastro 
de Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
aviso de dispensa e letrônica de licitação. 

77.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua advertência, por escri t o, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

77.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regu laridade f iscal q uanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua : Coronel Simpl ício Bezerra , 198 - Fone/Fax :(88 ) 
3429 .2080 



P"'R E F E I T,U R A. O E 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

17.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessarias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores. 

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índ ice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 
1 = (TX) ( 6 / 100) 1 = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133, de 
2021, a Contratada que: 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado; 
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a 
execução do contrato; 

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato; 
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12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

12.l.ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa 
eletrônica de licitação; 

12.1.12. praticar ato lesivo previst o no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto 
de 2013. 

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

12.2.l. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e t rês centésimos por cento) por dia de atraso, 
na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias 
de atraso; 

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de 
atraso, na execução dos serviços, ca lculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

12.2.4. Mul t a de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota 
de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais 
sanções; 

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do 
adjudicatário em assinar o contrato ou ret ira r o instrumento equivalente e/ou entrega 
da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial 
ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do 
contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e 

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, 
pela inexecução total do contrato. 

12.3. Também ficam suje itas às penalidades do art. 156, Ili e IV da Lei nº 14.133, de 
2021, as empresas e os profissionais que: 

12.3.l. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

12.3.2. tenham pra t icado atos il ícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos pra t icados. 

72.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar -se á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2027, e subsid1ariamente a 
Lei nº 9.784, de 7999. 

72.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrat or, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Ad mi n istração, observad o o p rincíp io da proporcionalidade. 

72.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de 
Fornecedores. 
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13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

73.l. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte correto 
e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutenções, adotando 
práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto. 

73.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento 
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade 
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 7988. 

73.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados 
para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de 
consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas 
as normas ambientais vigentes. 

13.4 . É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre 
recursos natura is como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, 
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de 
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 
preferencia lmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão 
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais 
utilizados nos serviços. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

74.l. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento das referidas 

Secretarias, na classificação econômica 72 365 0600 2.062 - Gestão das Atividades da 

Educação Infantil, no e lemento de despesas: 3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros, 
fonte de recursos 7542000000- Transferência do FUNDEB-30%- Com piem. União VAAT. 

MICHELSEN D10,ES DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUN I_CIPAL DE E UCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

RESPONSAVEL PELA BERTURA DO PROCESSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO/CE 
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